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"Abre credito Especial para pagamento a 

EM!\.'IER". 

A câma.i:a. Municipal de Santa luzia dec..."'eta e eu sanciono a. seguii:rts lei: 

1..rt. J.9 = Fica. o Chefe do moutivo Municipal autorizado a abrir um crê -

dito Especial no valor de Cr$ 20.000.000 (Vin"t-3 milhões de cruzeiros) para. aten-

der as despesas com a Manutenção do Convênio com a EMA.TER no presente exerc!cioo 

Art. 2n - Considera-se recurso para a.tender a.o presente Convênio e ao D 

crédito Especial a a..~ula.ção de dotação orça.mentiria. de ReseI'V'~ de Contigenoia.c 

Art. 3s - Esta lei entrará em vigor a. partir da da.t-i;:. d-e sua publicação, 

revogeAa.2 i>..s disposições em contrário. 

l•lando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a e::reouçao da. presente 

I.ei pertencer, que a. cumpra. e a faça. cumprir tão inteira.mente como nela se contém. 
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